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RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA Nº 005/2021

Modalidade de auditoria: Auditoria Governamental de Conformidade

Objeto Auditado: Abertura de Créditos Adicionais

Exercício: 2021

Processo Administrativo: nº 3948/2021

1. INTRODUÇÃO

Reconhecendo a necessidade de análise do objeto ora auditado, esta Controladoria Geral
iniciou processo de Auditoria Especial, inicialmente não prevista no Plano Anual de
Auditoria Interna — PAAI de 202l, para verificar a legalidade e a conformidade do ato de
abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementares pela Câmara Municipal de
Guarapari.

Esta auditoria teve por objetivo verificar se houve abertura de Crédito Adicional Especiai
e/ou Suplementar pela Câmara Municipal de Guarapari, no exercício de 2021, respeitando-se
a prévia autorização por meio de lei, a indicação dos recursos correspondentes e a sua
formalização através de ato normativo (Decreto — Poder Executivo).

Os exames foram efetuados de acordo com o art. 167, inciso V, da Clª/88 e os arts. 40 a 46 da
Lei nº 4320/1964.

2. OBJETIVO:

O presente trabalho tem por objetivo verificar a abertura de Créditos Adicionais Especiais
e/ou Suplementares no Orçamento da Câmara Municipal de Guarapari, no exercício de 2021,
de acordo com a Tabela Referencial l, contida na IN TCE—ES nº 068/2020, que estabelece os
pontos de controle e objetos passíveis de integrarem as análises e auditorias a serem
realizadas anualmente "pela unidade de controle interno, sendo identificado um ponto de
controle passível de verificação no presente levantamento, a seguir descrito:

2.2.13 - Créditos adicionais — Avaliar se houve abertura de credito
autorização legislativa para adicional suplementar ou especial sem
abertura. prévia autorização legislativa e sem

indicação dos recursos correspondentes.

3. BASE LEGAL:

Constituição Federal de 1988, J,?Lei Federal nº 4320/1964, Ç. Lei Municipal nº 3603/2013; "
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LOA 2021 (Lei nº 4513/2021).

Portanto, após análise da amostra selecionada, esta Controladoria interna não detectou
ocorrências ou achados que representem situações onde resta configurado danos ao erário.

Por fim, seja submetido o presente relatório de auditoria à apreciação da Presidência e
Direção Geral desta Casa de Leis para ciência e, estando de acordo, proceder com o
arquivamento dos autos.

Guarapari, 01 de dezembro de 2021.
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